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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ002894/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 07/12/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR063309/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.222901/2023-97
DATA DO PROTOCOLO: 23/11/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13041.111120/2023-00
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 12/09/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 29.212.925/0001-88, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).
JOAO HENRIQUE DE PAULA FONSECA;
 
E

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOV DE NOVA IGUACU, CNPJ n. 30.830.319/0001-05,
neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). CLAUDIO MONTEIRO DA SILVA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de
01º de junho de 2023 a 31 de maio de 2025 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários - 2º Grupo do Plano da Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Transportes Terrestres, e bem como os condutores de veículos
rodoviários de carga em geral, carga de bebidas, carga de minérios em geral, trabalhadores nas
empresas de transporte de passageiro, inclusive os trabalhadores da limpeza, ajudantes e
carregadores de veículos, trabalhadores em escritórios das empresas de transportes
rodoviários e os trabalhadores das empresas em transporte por fretamento, cobradores em
ônibus, lavadores de carros, fiscais, despachantes e bilheteiros,, com abrangência territorial em
Belford Roxo/RJ, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, Itaguaí/RJ, Mangaratiba/RJ, Mendes/RJ,
Mesquita/RJ, Miguel Pereira/RJ, Nilópolis/RJ, Nova Iguaçu/RJ, Paracambi/RJ, Paty do Alferes/RJ,
Rio das Flores/RJ, São João de Meriti/RJ, Seropédica/RJ e Vassouras/RJ.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
SALÁRIO ESTÁGIO/MENOR APRENDIZ

CLÁUSULA TERCEIRA - JOVENS APRENDIZES

Na base de cálculo para apuração da cota de jovens aprendizes, não serão incluídos os motoristas,
considerando a impossibilidade de tal função ser exercida por menores e não habilitados com carteira do
DETRAN específica.
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JOAO HENRIQUE DE PAULA FONSECA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CLAUDIO MONTEIRO DA SILVA
VICE-PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOV DE NOVA IGUACU

ANEXOS
ANEXO I - AGE

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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